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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 24ª/2025 
 

  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 15 (quinze) de julho de 2025, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima quarta Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor 

FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor 

Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta 

egrégia Câmara Francisco Bezerra Cavalcante, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se 

os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos 

citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 

1 - Embargos de Declaração Cível 0051220-81.2020.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Embargante: Banco 

Pan S/A. Embargado: Tubias Hermes Mourao. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

2 - Embargos de Declaração Cível 0002163-91.2018.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Rozier 

Avilino de Araújo. Embargado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

3 - Embargos de Declaração Cível 0050226-46.2021.8.06.0061/50000 (D) - São Benedito. Embargante: 

Banco Bradesco S/A. Embargada: Margarida Pereira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
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no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PROCESSOS PJE - PJE - 1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003288-86.2025.8.06.0000. Polo ativo 

AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO NORDESTE LTDA. Polo passivo ALINE SILVA MOTA. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 2 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0637428-85.2024.8.06.0000. Polo 

ativo M. L. N. D. A. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0230331-

96.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ELZA GOMES MONTEIRO. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267335-

70.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA JESUS PINHEIRO DIOGENES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 0228083-

65.2021.8.06.0001. Polo ativo GUTEMBERG FELIX GOMES DA SILVA. Polo passivo Jose Flavio da Silva. 

Terceiros MARCOS LUIZ DA SILVA SANTOS. MARIA NILVA PEREIRA DA SILVA. Carlos Mayke Pereira do 

Carmo. Ana Maria de Vasconcelos Felix. Eliete Laurindo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 6 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001506-44.2025.8.06.0000. Polo ativo HOSPITAL 

CENTRAL DE FORTALEZA LTDA. Polo passivo COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3001798-29.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA. Polo passivo R. A. N. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001815-65.2025.8.06.0000. Polo ativo ALLCARE ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EM SAUDE LTDA. Polo passivo ODETE SOBREIRA DE QUEIROZ. UNIMED NATAL 

SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 9 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002088-44.2025.8.06.0000. Polo ativo HOSPITAL 

CENTRAL DE FORTALEZA LTDA. Polo passivo COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 3023142-

97.2024.8.06.0001. Polo ativo VERA LUCIA PAZ DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221033-

80.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO HERMINIO DE SOUZA JUNIOR. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3003517-46.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED 

DO EST DO CE LTDA. Polo passivo JOSELANE MACIEL DE FREITAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – AGRAVO DE  INSTRUMENTO – 3004139-28.2025.8.06.0000. Polo 

ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Polo passivo FERNANDA VELOZO 

BENVENUTI FRANCA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 3037550-93.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUZANIRA DE SOUSA SANTOS. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3000281-15.2024.8.06.0132. Polo ativo FRANCISCO RICARTE ALVES DE MORAES. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3005171-68.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO CLEONILDO ARAUJO DA SILVA. 

Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0685557-61.2000.8.06.0001. Polo ativo Marpe Consultoria Em 

Recursos Humanos S/A Ltda. Polo passivo Walfrido de Melo Salmito. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0233103-37.2021.8.06.0001. Polo ativo MARIA 

SILONEIDA DE ARAUJO SILVEIRA. JOSE HUMBERTO RAULINO SILVEIRA. Polo passivo TECNICA 

BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA. Terceiros PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. FORMA IMOBILIARIA. 

ELSON COELHO DE ALMEIDA. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO MUNICIPIO DE FORTALEZA - 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051495-34.2020.8.06.0101. Polo ativo 

FRANCISCA CLAUDIA OLIVEIRA GONCALVES TEIXEIRA. Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E 

ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200646-35.2024.8.06.0101. Polo ativo JOSE GERARDO DE SOUZA. COMPANHIA 
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ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. JOSE GERARDO DE 

SOUZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Apelo do autor para dar-lhe provimento e apelação da ré 

não provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3028679-74.2024.8.06.0001. Polo ativo JESSICA SANTOS DA COSTA. Polo passivo 

BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 22 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008082-87.2024.8.06.0000. Polo ativo ANNA NATHALIA ABREU DE 

OLIVEIRA. Polo passivo GLEISMAYLON GONCALVES NOBRE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL – 0280205-21.2022.8.06.0001. Polo ativo 

ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201537-

77.2022.8.06.0052.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TEOFILO BENEDITO DA 

SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200101-24.2023.8.06.0028. Polo ativo GERALDO LINO RODRIGUES. Polo passivo BANCO PAN S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – ARAVO DE INSTRUMENTO – 3006476-24.2024.8.06.0000. Polo ativo 

FELIPE AUGUSTO RAFAEL FEITOZA CAVALCANTE ALVES. GABRIELA ALVES LOPES FEITOZA. Polo 

passivo ITAU PERSONNALITE PRIVBANK ACOES INDICE - FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
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"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0011228-47.2017.8.06.0126. Polo ativo GLORIA ALVES DE AMORIM. BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. GLORIA ALVES DE 

AMORIM. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200100-38.2024.8.06.0114. Polo ativo JUCILENE ALVES DA COSTA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0268567-

25.2021.8.06.0001. Polo ativo ANA LUCIA SAMPAIO PAIVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO 

CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000002-

88.2025.8.06.0101. Polo ativo JOSE GONCALVES CARNEIRO. COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 

Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. JOSE GONCALVES CARNEIRO. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201538-36.2023.8.06.0114. Polo ativo JOSE ALVES DE SOUSA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3003891-36.2024.8.06.0117. Polo ativo MARCIA CAMILA DE SOUSA E SILVA COSTA. 

Polo passivo RNI-SM INCORPORADORA IMOBILIARIA 434 SPE LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0223705-61.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA TELMA ANDRADE 

COUTINHO. Polo passivo JURISIDICAO VOLUNTARIA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL – 0055894-86.2021.8.06.0064. Polo ativo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo JOAO FREITAS MOURA NETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000024-48.2017.8.06.0209. Polo ativo 

FRANCISCA MARGARETE GUEDES DA SILVA. Polo passivo jurisdicao voluntaria. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200256-30.2024.8.06.0145. Polo ativo 

ANTONIA NUBIA MATIAS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009487-27.2025.8.06.0000. 

Polo ativo ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO FERRAGENS. ANTONIO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO. JOSENIR GOMES DOS SANTOS NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0226485-13.2020.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE 

LTDA. Polo passivo DANIEL JANJA BLOC BORIS. Terceiros DOMINIQUE ANNE BLOC TEIXEIRA ALVES. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0252402-

29.2023.8.06.0001. Polo ativo BENITO CORTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo CLARO S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 
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0623034-39.2025.8.06.0000. Polo ativo CLAUDIA MARIA FORTE. Polo passivo BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0622501-80.2025.8.06.0000.(DEFENSORIA PÚBLICA) Polo ativo ANTONIA ELIEUDA 

RAMOS DE CASTRO. Polo passivo MARIA VILANI CASTROBEZERRA. CARLOS DANIEL CASTRO 

BEZERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0204539-35.2023.8.06.0112. Polo ativo Hap Vida Assistencia Medica Ltda. Polo passivo SIMONE BARBOSA 

FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Apelo da empresa ré para negar-lhe 

provimento. Apelação autoral provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL – 0225694-39.2023.8.06.0001. Polo ativo CREFISA SA CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo MARIA DE DEUS DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0639341-05.2024.8.06.0000. 

Polo ativo ALEX ARAUJO RODRIGUES. Polo passivo ALINE DE ALMEIDA SILVA ARAUJO. T. D. A. A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050408-

76.2020.8.06.0090. Polo ativo DAYANA PEREIRA DE FREITAS. Polo passivo Rayza Freitas Lima. Juciklenes 

Cesar Carvalho Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0251711-78.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA CELI DE OLIVEIRA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0282385-

44.2021.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO FAUSTO AUGUSTO DA SILVA MAIA. NIEDLY CARVALHO DA 

SILVA MAIA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA. COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Terceiros FABIO APARECIDO CABRAL DE MACEDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Apelação 

da parte autora parcialmente provida. Apelo da empresa ré não provido, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 3040531-

95.2024.8.06.0001. Polo ativo EURISMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006709-

84.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo SARA PINHEIRO 

RODRIGUES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3006768-72.2025.8.06.0000. Polo ativo JUCELINO PADILHA. Polo passivo BANCO 

CETELEM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3007002-54.2025.8.06.0000. Polo ativo ALEXANDRE COSTA E SILVA. Polo passivo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007157-57.2025.8.06.0000. Polo 

ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo ANA LAURA 

TORQUATO SANTANA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0201989-25.2023.8.06.0029. Polo ativo ANTONIO PORFIRIO ARAUJO. Polo passivo BANCO BRADESCO 
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S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202358-

90.2023.8.06.0167. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo MARIA VILANI MARTINS VIANA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL – 0245731-

24.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo FRANCISCA SEVERIANO BARROS. 

JOSE ALVES BARROS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0245292-76.2023.8.06.0001. Polo ativo F. D. D. Q. M. N. UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED 

DO EST DO CE LTDA. Polo passivo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. 

F. D. D. Q. M. N. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Apelo da parte autora para dar-lhe provimento, 

apelação da ré não provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 0242728-32.2020.8.06.0001. Polo ativo TRANSEUROPA RIO PASSAGENS 

E TURISMO LTDA. Polo passivo FRANCISCO DE MATTOS BRITO NETO. TANE SALES DE 

ALBUQUERQUE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0050390-70.2020.8.06.0182. Polo ativo SALETE FERREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0255641-46.2020.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO JOSE VIANA DE MOURA. Polo passivo Espolio de 

Jose Evangelista de Moura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0213382-31.2023.8.06.0001. Polo ativo JOSE AUGUSTO DE MORAES LIMA JUNIOR. 

Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Apelo da ré parcialmente 

provido e apelação do autor não provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 3042476-20.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO ARI 

UCHOA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0196893-55.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo BRAZIL PARTNER INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM NEGOCIOS LTDA. BRAZIL 

PARTNER TURISMO LTDA. BRAZIL PARTNER HOLDING E ADMNISTRACAO PATRIMONIAL LTDA. 

GEROME JEAN ALAIN WALCH. CELIA FRAISSE. HERVE FOUILLAT. Polo passivo CELIA FRAISSE. HERVE 

FOUILLAT. BRAZIL PARTNER HOLDING E ADMNISTRACAO PATRIMONIAL LTDA. BRAZIL PARTNER 

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM NEGOCIOS LTDA. BRAZIL PARTNER TURISMO LTDA. 

GEROME JEAN ALAIN WALCH. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0054724-66.2020.8.06.0112. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo 

passivo RAIMUNDO NONATO DA SILVA PATRICIO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 64 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630496-18.2023.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo EDUARDO LIMA DE CARVALHO ROCHA. DAVID LIMA DE CARVALHO ROCHA. Polo 

passivo MARIA TERESA LIMA DE CARVALHO ROCHA. ROBERTO DE CARVALHO ROCHA FILHO. 

RAFAEL LIMA DE CARVALHO ROCHA. TOMAZ LIMA DE CARVALHO ROCHA. ESTEVAO LIMA DE 

CARVALHO ROCHA. JOSE LIMA DE CARVALHO ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 0891838-58.2014.8.06.0001. Polo ativo JOSE NEWTON LOPES 

DE FREITAS. Polo passivo PLANO DE BENEFICIOS DEFINIDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200659-14.2023.8.06.0119.(PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo REGINA CELIA DE MOURA. Polo passivo JOAO HENRIQUE 

VIEIRA MESQUITA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200036-93.2022.8.06.0115. Polo ativo LUCIMAR GUEDES DE LIMA. Polo passivo BRUNO GUEDES DE 

LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

0633852-84.2024.8.06.0000. Polo ativo SBY GESTAO E ENGENHARIA LTDA. Polo passivo LIANA MARCIA 

COSTA VIEIRA MARINHO. FRANCISCO ALAN FREITAS MARINHO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0211517-41.2021.8.06.0001. Polo ativo HERICA 

MONTEIRO GERALDO. Polo passivo RAIMUNDO IVAN ARAGAO ARAUJO. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, negar-lhe provimento o apelo da promovente e dar parcial provimento ao recurso 

do demandado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0226978-87.2020.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO. 

Polo passivo Luiza Alves Barroso. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0638523-53.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo 

passivo VERA LUCIA ACACIO RODRIGUES. AMARO DA SILVA RODRIGUES. ADALBERTO OLIVEIRA DE 

ARAUJO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – AGARAVO DE 
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INSTRUMENTO – 0632782-32.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

AMARILIO MOREIRA SILVEIRA NETO. Polo passivo SAMUEL BARRETO DE MENESES. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006608-47.2025.8.06.0000. 

Polo ativo WILLAMS AUTO PECAS LTDA. FRANCISCO WILLAMS DE LIMA OLIVEIRA. Polo passivo ITAU 

UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3006127-84.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA. Polo passivo CLARICE LIMA DA SILVA FROTA. GUSTAVO DA 

SILVA FROTA. ISADORA DA SILVA FROTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 75 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006103-56.2025.8.06.0000. Polo ativo COLEGIO IRMA MARIA 

MONTENEGRO CIMM. Polo passivo FRANCISCO ANTONIO PASCHOAL CHAVES DE SOUSA - CPF: 

060.751.343-87. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200763-63.2024.8.06.0121. Polo ativo MARIA LIGIA CARNEIRO FROTA PONTES. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3043016-68.2024.8.06.0001. Polo ativo JOAO MARQUES DOS SANTOS NETO. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  

0200014-09.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA FRANCISCA MIRANDA BRAGA. BANCO DO BRASIL S/A. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. MARIA FRANCISCA MIRANDA BRAGA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
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TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos. Apelo da parte requerida para negar-lhe provimento e súplica da autora parcialmente 

provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – AGRAVO 

DE INSTRUMENTO –  3005805-64.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARCIA TEIXEIRA NOGUEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005724-18.2025.8.06.0000. 

Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo ANTONIA 

LUCIA CAETANO DE MENEZES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – 

APELAÇÃO CÍVEL –  0200357-64.2023.8.06.0125. Polo ativo FLAVIA PATRICIO DE FIGUEIREDO. Polo 

passivo AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

82 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005608-12.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS 

COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo FRANCISCO OLINTO CHAGAS LIMA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0624736-

25.2022.8.06.0000. Polo ativo MARIA TERESA LIMA DE CARVALHO ROCHA. RAFAEL LIMA DE CARVALHO 

ROCHA. ROBERTO DE CARVALHO ROCHA FILHO. Polo passivo Espolio de Roberto de Carvalho Rocha. 

Terceiros MARIA LUCIA LIMA DE CARVALHO ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

84 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0636099-09.2022.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo RAFAEL LIMA DE CARVALHO ROCHA. ROBERTO DE CARVALHO ROCHA FILHO. 

MARIA TERESA LIMA DE CARVALHO ROCHA. Polo passivo Espolio de Roberto de Carvalho Rocha. 

Terceiros MARIA LUCIA LIMA DE CARVALHO ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  

0627016-35.2000.8.06.0001. Polo ativo Manoel Herculino Matias Cunha. Polo passivo Joao Alves de Sousa. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  

3008278-23.2025.8.06.0000. Polo ativo JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE EUSEBIO. 

Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉBIO. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "O Colegiado, por unanimidade, acordou 

em conhecer do Conflito de Competência para dar-lhe provimento para declarar competente o juízo 

suscitado,, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 

– APELAÇÃO CÍVEL –  0200465-21.2024.8.06.0170. Polo ativo FRANCISCA PINTO DA SILVA. Polo passivo 

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3003323-43.2025.8.06.0001. Polo ativo AURELIANO OLIVEIRA DE SOUZA. Polo 

passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050199-10.2020.8.06.0090. Polo ativo ANTONIO ANTENOR ANGELIM. Polo passivo 

BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0010465-49.2017.8.06.0028. Polo ativo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. 

MANUEL EDMUNDO DA SILVEIRA. Polo passivo MANUEL EDMUNDO DA SILVEIRA. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso do requerido para negar-lhe provimento. Recurso do Ministério Público conhecido e 

parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 
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- 91 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205646-98.2022.8.06.0064. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 

Polo passivo A G & E G ACAI LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267096-

66.2024.8.06.0001. Polo ativo ANA CRISTINA DOS SANTOS ALENCAR. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202554-

60.2024.8.06.0091. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. ANTONIO WILSON DE MOURA. Polo passivo 

ANTONIO WILSON DE MOURA. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201108-27.2024.8.06.0154. Polo ativo MARIA DE LOURDES 

ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 3005128-70.2024.8.06.0064. Polo ativo ITAU ADMINISTRADORA 

DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo FRANCISCO HAROLDO LIMA DE ANDRADE. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000388-48.2025.8.06.0092. Polo ativo 

FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277911-59.2023.8.06.0001. Polo ativo JOSE 

CARLOS VENANCIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros ALLAN PINHEIRO HOLANDA. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0242998-

51.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo RAIMUNDO 

HELIO LOPES CAETANO JUNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000265-35.2025.8.06.0000. Polo ativo MARCELO ERVEDOSA DE 

FRANCA. Polo passivo MADEIREIRA JOAO PESSOA LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203837-40.2024.8.06.0117. Polo ativo DARLAN 

PEREIRA LEITAO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 0220862-26.2024.8.06.0001. Polo ativo AMIL ASSISTENCIA 

MEDICA INTERNACIONAL S.A. Polo passivo RENO XIMENES PONTE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL – 0255447-07.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE 

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FRANCISCO HELDER PEREIRA LIMA. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL – 0253356-

41.2024.8.06.0001. Polo ativo EUFRAZIA MARIA CAVALCANTE CIDRAO LINHARES. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0284206-15.2023.8.06.0001. Polo ativo JOSE FABRICIO SILVA GOMES. Polo passivo ITAU UNIBANCO 

HOLDING S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200941-88.2024.8.06.0031. Polo ativo LUCIA MICIA DA COSTA OLIVEIRA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0213256-59.2015.8.06.0001. Polo ativo SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE 

PETROLEO LTDA. Polo passivo JOSE GERARDO ARAUJO JUNIOR. MARIA NAZARE JOSEANY DA 

NOBREGA ARAUJO. MARIA DE LOURDES JOSELANY DA NOBREGA ARAUJO. COMERCIAL STANISLAW 

LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

– 0632431-59.2024.8.06.0000. Polo ativo JBRN LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA. Polo passivo 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0636069-03.2024.8.06.0000. Polo ativo EMERSON 

GILBERTO DI PRIMIO. LISANI TERESINHA DI PRIMIO. Polo passivo MARTONIO DE OLIVEIRA 

RODRIGUES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0205473-98.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo ALLIANZ 

SEGUROS S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0266748-82.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA. Polo passivo MANUEL SILVEIRA DE SOUZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200578-89.2024.8.06.0132. Polo ativo MARGARIDA 
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DOMINGOS DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050937-10.2020.8.06.0086. Polo ativo BV FINANCEIRA S.A 

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Polo passivo JANAINA RODRIGUES DE LIMA MACIEL. 

LUIS CARLOS LIRA MACIEL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050893-

23.2021.8.06.0064. Polo ativo DAIANE FELIX MOURA. Polo passivo RENATO GRIGORIO DE MORAIS. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0017405-20.2016.8.06.0075. Polo ativo Massa Falida de Podium Comercial de Caminhoes e Maquinas 

Pesadas Ltda EPP. Polo passivo BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005531-

03.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MOTOVEL MOTOS 

VEICULOS LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000597-

46.2024.8.06.0126. Polo ativo MARIA IEUDA LOPES MORAES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200116-

47.2024.8.06.0128. Polo ativo JOSE HAMILTON RABELO MOREIRA. EDINILDA GIRAO NOBRE MOREIRA. 

Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272715-79.2021.8.06.0001. Polo ativo 

SABEMI SEGURADORA S/A. Polo passivo WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214418-74.2024.8.06.0001. Polo 

ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo MARIA DE 

FATIMA SANTIAGO SALES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0247368-73.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo 

ativo Espolio de Maria Marque Costa. Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte autora 

parcialmente provido. Recurso da parte provida para negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203412-

81.2022.8.06.0117. Polo ativo JOAO PINHEIRO DE MORAIS NETO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. PARATI - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL – 0055485-

82.2020.8.06.0117. Polo ativo CELSO OLIVEIRA LIMA. Polo passivo TERRA BRASILIS PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. CLOVIS VIANA EMPREENDIMENTOS & PARTICIPACOES LTDA. Terceiros 

Clovis Napoleao Cabral Viana. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 123 – APELAÇÃO CÍVEL – 0241456-03.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo ROBERTA CARVALHO DE ALENCAR FORTALEZA. EXACT BRAZIL INVESTIMENTOS E 

PARTICIPACOES EM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. PAROMA CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. RCB INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA. SANTOS DUMONT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. RENATA CARVALHO DE ALENCAR. Polo passivo EXACT 
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BRAZIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. SANTOS DUMONT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. RCB INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA. PAROMA 

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ROBERTA CARVALHO DE ALENCAR FORTALEZA. 

RENATA CARVALHO DE ALENCAR. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 124 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050590-97.2021.8.06.0164. Polo ativo JON ERIK SILVA DE ALENCAR. 

ANTONIO CARLOS GARDEL SILVA DE ALENCAR. ANTHONY YEHUDI SILVA DE ALENCAR. Polo passivo 

JOSE JEAN PEREIRA DE ALENCAR. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0184169-87.2017.8.06.0001. Polo ativo Andre Josino da Costa Liebmann. 

Daniel Josino da Costa Liebmann. Polo passivo ANTONIA MARIA JUCA DE MONTEIRO. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0016957-18.2018.8.06.0062. Polo ativo JOHANNES 

LIMA DA SILVA. Polo passivo CLARA ROSA DAMASCENO SAMPAIO FERREIRA. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL – 0036150-95.2024.8.06.0001. Polo 

ativo MARIA WALKIRIA PEDROSA ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201090-46.2023.8.06.0055. Polo ativo 

ANTONIA DE SOUSA PEREIRA. Polo passivo EDMILSON FREIRE FILHO. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos. Apelo do réu para dar-lhe provimento, recurso da autora desprovido, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0010911-

08.2019.8.06.0117. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo MARIA DO SOCORRO SILVA PAHE. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0280461-

27.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO PEIXOTO DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0234034-40.2021.8.06.0001. Polo ativo TERESINHA MASIERO BERNAL CANO. Polo passivo 

CONDOMINIO DO EDIFICIO NAUTILUS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 132 – APELAÇÃO CÍVEL – 0266891-37.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA XAVIER GADELHA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272687-09.2024.8.06.0001. Polo ativo TEREZINHA DE JESUS MAGALHAES 

SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 134 – APELAÇÃO CÍVEL – 0210370-72.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FATIMA. CAVALCANTE DE 

SOUSA MUNIZ. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0022295-70.2016.8.06.0117. Polo ativo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. BANCO CBSS S.A. Polo passivo DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267065-

46.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO VIANA DA COSTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL 
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S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0274833-57.2023.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo 

passivo JOSE ORLANDO HOLANDA SANTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 138 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0627398-88.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA MARLENE BRAGA. 

Polo passivo DUILIO FERNANDO VASCONCELOS DE SOUSA. MARIA TELMA SOUZA TIMBO. SANDRA 

SOUSA DA SILVEIRA. FRANCISCA MUNIZ FREITAS. GERALDO FREITAS SOUZA. ORLANDO CARLOS 

FREITAS SOUZA JUNIOR. DENIS REGIS VASCONCELOS DE SOUSA. OTACILDA SOUSA 

VASCONCELOS. AGNALDO SOUZA DA SILVEIRA. REGINA CELIA SOUSA TIMBO. DELANE MARIA DE 

SOUSA PEREIRA. FRANCISCA SOUSA GONCALVES. CARLITO JOSE FREITAS SOUZA. DANILO 

FREITAS DE SOUSA. MARIA TANIA SOUZA TIMBO. DENISE VASCONCELOS DE SOUSA. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – PETIÇÃO CÍVEL – 0050331-

35.2020.8.06.0036. Polo ativo FRANCISCO VENANCIO DE SOUZA. Polo passivo LUIZ AURICELIO 

EZEQUIEL LUCIO.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0270452-11.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO 

ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Polo passivo JOSE LOPES DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003554-73.2025.8.06.0000. Polo 

ativo MARILENE MOREIRA DE CASTRO RODRIGUES. Polo passivo MARIA AMANDA DE MOURA 

BANDEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL 
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– 0240329-25.2023.8.06.0001. Polo ativo ANTONIA MARIA COUTINHO. Polo passivo HAPVIDA 

ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 143 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005483-44.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CE FED 

DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo F. I. N. L. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201862-82.2023.8.06.0160. Polo ativo 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA FILHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe provimento. Conhecimento e parcial provimento 

do recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0240495-62.2020.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO EVANGELISTA 

AMARAL. Polo passivo P & A ENGENHARIA LTDA. W A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL – 0247905-

69.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Polo passivo HENRIQUE CARTAXO ADERALDO. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201060-65.2022.8.06.0113. Polo ativo ANTONIA BARROS 

BATISTA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0271654-18.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA SANDRA LUCIA RABELO 

MACIEL. Polo passivo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



25 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201078-

47.2024.8.06.0071. Polo ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo 

passivo MARIA DE FATIMA SALES GRANGEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0881103-63.2014.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo C V PARTICIPACOES S/A. Polo passivo FAC INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA. Terceiros FABIO HENRIQUE CARVALHO VIEIRA. JOSE RODRIGUES VIEIRA FILHO. 

RAFAEL PARENTE ALVES CAVALCANTI. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 151 – APELAÇÃO CÍVEL – 0287707-45.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo MARIA ELSA PEREIRA RABELO. Polo passivo ICATU SEGUROS S/A. FRANCISCA NEIDE 

GERMANO.Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0262096-22.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA HELENA SOARES. Polo passivo ALDAIRTON CARVALHO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 153 – APELAÇÃO CÍVEL – 0160227-55.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo PATRICIA 

FRANCISCA SOUZA FONTELES.Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 

– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0626465-18.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA VANDA NOGUEIRA 

PATRICIO. Polo passivo UNIMED DO CEARÁ LTDA - FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
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o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 155 – APELAÇÃO CÍVEL – 0047855-71.2016.8.06.0001. Polo ativo CAIXA SEGURADORA S/A. Polo 

passivo JORGE CESAR MEDEIROS ALBUQUERQUE. DANIELLA FARIAS PONTE DE SOUZA LIMA. 

GABRIELLA FARIAS PONTE DE SOUZA RIBEIRO. CAMILLA FARIAS PONTE DE SOUZA ALBUQUERQUE. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3009235-24.2025.8.06.0000. Polo ativo EXPEDITO AUGUSTO COSTA CARNEIRO. Polo passivo ANA RUBI 

FACUNDO BRAZ. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – APELAÇÃO CÍVEL – 0237688-

30.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo 

LUCIO FLAVIO SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0009298-23.2019.8.06.0126. Polo ativo MARIA DUARTE DOS SANTOS. BANCO 

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. MARIA 

DUARTE DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3043399-46.2024.8.06.0001. Polo ativo ADEMAR BARROS COELHO. Polo passivo 

BANCO DO BRASIL S/A.Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200267-19.2024.8.06.0126. Polo ativo MARIA DA GLORIA GOMES DE SOUSA. Polo 

passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 161 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003317-39.2025.8.06.0000. Polo ativo AGPM 
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COMERCIO DE MOTOS, PECAS E SERVICOS LTDA. Polo passivo WELTON DOS SANTOS DE ARAUJO. 

Terceiros TRIUMPH - FABRICACAO DE MOTOCICLETAS DE MANAUS LTDA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo 

PJE – 0003519-65.2019.8.06.0101. PJE – 0204137-59.2024.8.06.0001. PJE – 0044754-86.2013.8.06.0112. 

DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo PJE – 3000918-44.2024.8.06.0300. 

PJE  – 3000150-24.2025.8.06.0126. PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 3006250-79.2025.8.06.0001. PJE – 

3002647-45.2024.8.06.0029. PJE – 0200841-36.2024.8.06.0031. PJE – 0200418-95.2023.8.06.0036. PJE – 

3008282-60.2025.8.06.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

-3--Diversos--  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do 

que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 15 (quinze) 

de julho de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta 

Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara 

de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

 

Procurador de Justiça 

FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO 

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA 

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado 


